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CONTRATO Nº. 094/2020 
PREGÃO PRESENCIAL 018/2020 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.896.758/0001-00, com sede na Praça da 
Bandeira, nº 125, Centro, Várzea da Roça, Estado da Bahia, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, Sr. Lourivaldo Souza Filho, inscrito no CPF sob o nº 000.000.000-00, RG nº 
00000000 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Gilson Rios, nº 38, Centro, Várzea da 
Roça – Bahia, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VÁRZEA DA ROÇA, inscrito no CNPJ 
Nº 11.477.284/0001-28, com sede na Praça Pedro Magalhães, s/nº, Centro, Várzea da 
Roça, Bahia, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. Patrícia 
Ferreira de Araujo, CPF Nº 047.257.405-19, RG Nº 14.585.543-09 SSP/BA, residente e 
domiciliada a Rua Eliotério Oliveira, Nº 64, Alto da Colina, Várzea da Roça, estado da Bahia, 
doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a empresa JOANICE REIS RIOS 
ME, CNPJ nº. 06.370.558/0001-45, Inscrição Estadual sob o nº 064.120.225 com sede à 
Praça Topógrafo Pedro Magalhães, nº 40, centro, Várzea da Roça-Bahia, neste ato 
representada pelo Sr. Nicassio Araújo Silva, brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob nº 
030.852.775-52, residente e domiciliado na Rua Altino de Oliveira, 227, Alto da Colina, 
Várzea da Roça-Ba, neste instrumento denominado CONTRATADA, celebram o presente 
Contrato, que reger-se-á pela Lei n° 8.666/93 e demais alterações posteriores, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSURA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL  
O presente contrato tem como fundamento legal às disposições contidas na Lei nº. 8.666/93 
e suas alterações posteriores, além da Lei 10.520/02. 
 
CLÁUSURA SEGUNDA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a Contratação de empresa do ramo para fornecimento de 
cadeira odontológica completa, conforme portaria do Ministério da Saúde nº 4.061/2018, 
conforme anexo I do Edital do Pregão Presencial Nº 018/2020. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO 
3.1 O presente contrato terá o regime de execução de forma indireta e do tipo empreitada 
por preço unitário. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
4.1 Fica estimado o valor global de R$ 87.450,00 (Oitenta e sete mil quatrocentos e 
cinquenta reais). 
 
4.2 O pagamento devido à CONTRATADA será imediato após a entrega e atestação da 
nota fiscal, emitida em nome da CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidas neste 
contrato. 
 
4.3. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da nota fiscal/fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada para efeito de pagamento a data de reapresentação do documento em questão, 
corrigido e atestado. 
 
4.4 O preço unitário e global a ser pago à CONTRATADA será fixo, incluindo todas as 
despesas tais como: as correspondentes à mão-de-obra, emplacamento, combustível e toda 
manutenção necessária aos veículos utilizados. Tributos, emolumentos, seguros - inclusive 
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contra acidentes de trabalho, encargos sociais e trabalhistas de qualquer natureza, para a 
entrega CIF/Várzea da Roça. 
 
4.5. Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo 
se alterado ou criado após a data de abertura da licitação e que venha expressamente a 
incidir sobre o objeto deste contrato, na forma da lei. 
 
4.6 - Os preços serão fixos podendo ser ajustados de acordo com Lei 8.666/93. 

 
4.7. Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará serviços adicionais executados pela 
CONTRATADA, que não tenham sido prévia e expressamente autorizados, através de 
termo aditivo. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VARZEA DA ROÇA  
SECRETARIA: 020701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
UNIDADE: 02.07.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FUNSAUDE 
ATIVIDADE 2.060 – GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BASICA - 
PAB 
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 14:  
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1 Constitui obrigação da CONTRATANTE: 
a) Fornecer as especificações, instruções e localizações que se fizerem necessárias 
para a prestação completa dos serviços, consoante os Anexos do Edital; 
b) Informar à CONTRATADA sobre quaisquer alterações do serviço; 
c) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, defeitos e irregularidades encontrados na 
prestação dos serviços, fixando prazos para sua correção; 
d) Notificar por escrito, à CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, de notas 
de débitos e da suspensão da prestação de serviços. 
e) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver em, até o quinto dia útil 
do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da 
referida assinatura, conforme art.61, §1º da Lei 8666/93. 
 
6.2 DO CONTRATADO: 
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as 

despesas decorrentes da execução do objeto, tais como: salários, seguros de 
acidentes, taxas, impostos e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas; 

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 
c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter 
urgente, além de prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução 
do contrato; 
d) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das 
obrigações assumidas sem qualquer ônus à CONTRATANTE. 
e) A CONTRATADA fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
f) Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições da habilitação. 
g) Todas as despesas relativas à entrega, tais como fretes e/ou transportes correrão por 
responsabilidade exclusivamente da licitante vencedora, bem como, a obrigatoriedade de 
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montagem da cadeira nas unidades de saúde dentro do município, sendo indicado o 
devido lugar na solicitação/ordem de aquisição. 
 
CLAUSURA SETIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
A CONTRATADA que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 
 
7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
 

7.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do serviço ou de parcelas, nos prazos 

abaixo definidos: 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da 
fatura; 
 
b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 
 
c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 
 
7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do 
valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a 
ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

 

7.1.3 Suspensão nos prazos abaixo definidos: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 

(quinze) dias; 

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do 

contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal. 

 
7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do 

prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: 

multa de 10% a 20%; 
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b) paralisar a execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração: multa de 10% a 20%; 

c) prestar serviço em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos de 

referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que 

comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 

7.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas nesta cláusula nos 

subitens 9.1.3 e 9.1.4. 

7.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 

Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e 

contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi 

imposta. 

7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que A CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada.  

7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 

(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após 

prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 

cobradas judicialmente, a critério do departamento Administrativo/Financeiro da 

PREFEITURA. 

7.5 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, A CONTRATADA 

responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 

7.6 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a 
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depender do grau da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à 

Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato. 

7.7 As sanções previstas na cláusula 9ª deste contrato são de competência exclusiva do 

titular da Secretaria Municipal da Administração, permitida a delegação para a sanção 

prevista no sub-item 7.1.1, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 

prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas. 

7.8 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e 

o contraditório, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de 

multa. 

CLÁSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
O MUNICÍPIO poderá considerar o presente Contrato rescindido na forma do art. 77 da lei 
8.666/93 e nas seguintes hipóteses: 
a) A CONTRATADA abandonar ou suspender o objeto o contratado, salvo por motivos de 
caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado; 
b) A CONTRATADA ceder ou transferir o presente Contrato à terceiros; 
c) A CONTRATADA requerer e tiver sido impetrada a falência, concordata, insolvência ou 
dissolução judicial ou extrajudicial; 
d) A CONTRATADA deixar de cumprir o objeto deste Contrato, com qualidade, eficiência e 
zelo. 
e) A CONTRATADA cometer falhas, por sua culpa, devidamente comprovadas, ou por sua 
omissão, que venham a afetar o Município ou terceiros. 
f) A administração pública fica autorizada a rescindir o presente contrato de forma 
unilateral, devendo informar os motivos a(o) contratado (a)com antecedência mínima  de 15 
(quinze) dias corridos, sem que caiba à outra direito a indenização, ficando apenas 
assegurado à contratada os pagamentos pelos serviços que tenham sido executados, 
abatidos todos os valores correspondentes a qualquer crédito da Contratante, por força das 
aplicações das demais Cláusulas deste Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
A publicação resumida do presente contrato na Imprensa Oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, nos termos do 
parágrafo único do artigo 61 da Lei n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA DECIMA - DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS 

Tal como prescrito na lei, a Contratante e a Contratada não serão responsabilizados por 
fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, ocorrências 
eventuais cuja solução se buscará mediante acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
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A CONTRATANTE, através dos técnicos da PREFEITURA fica investida dos mais amplos 
poderes para fiscalizar toda a execução do serviço, impugnando quaisquer erros ou 
omissões que considere em desacordo com as obrigações da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 Serão partes integrantes deste contrato: 
 
a) Edital e Anexos; 
b) Proposta de Preços da CONTRATADA. 
 
12.2 Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo 
as correspondências encaminhadas pela CONTRATADA serem protocoladas, pois só dessa 
forma produzirão efeito. 
 
12.3 Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos 
na Lei Federal 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
O prazo para vigência será a partir da assinatura do contrato até 31/12/2020. 
 
Parágrafo Único - Este prazo poderá ser prorrogado, a critério da unidade administrativa 
solicitante, mantidos todos os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra 
qualquer um dos motivos relacionados no art. 57, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93, 
prorrogação essa que deverá ser devidamente justificada e instrumentalizada por termo 
aditivo. 
 
CLÁSULA DECIMA QUARTA – DAS OMISSÕES 
As omissões deste contrato serão preenchidas, quando couber, pela Lei 8.666/93, Lei 
10.520/02 e Dec. Lei 3.555/00.  
 
CLÁSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 
O foro da Comarca de Várzea da Roça será o único competente para apreciar e dirimir as 
dúvidas e controvérsias porventura decorrentes da interpretação e execução deste Contrato 
com renúncia de qualquer outra, por mais especial que seja. 
 
Assim havendo as partes ajustado, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas necessárias à produção dos seus efeitos 
jurídicos e legais. 
 
VÁRZEA DA ROÇA – BA, 25 de junho de 2020. 
  
 
_______________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
 CONTRATANTE 

 
________________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VARZEA DA ROÇA 

CONTRATANTE 
 
 

__________________________________ 
JOANICE REIS RIOS ME  

CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 
 
1-Nome:_____________________________  2-Nome:____________________________ 
  
  CPF/RG:____________________________    CPF/RG:___________________________  
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Anexo único 
 

ITEM Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário 
(R$) Valor total (R$)

1  Cadeira Odontológica Completa  5 17.490,00 87.450,00

Especificação Técnica 

Cadeira com movimentos de subida e descida do assento e do encosto, com volta a zero, 03 programações 
de trabalho e 04 intensidades de luz do refletor, acionados pelo pedal de comando que deve ser integrado 
à base da cadeira, braço direito e braço esquerdo em integral skin que impede a ocorrência de riscos 
superficiais, encosto de linhas arredondadas amplo e envolvente com curvatura anatômica e largura de 60 
cm na região lombar, capacidade para atingir altura mínima de 39 cm no assento, articulação central única 
entre assento e encosto para facilitar a limpeza do equipamento e encosto de cabeça articulado. Base da 
cadeira fabricada em chapa de aço maciça de no mínimo 3/8 (polegadas) de espessura, sistema 
pantográfico de elevação, encosto e base do assento fabricados em chapas de aço, lâmina do encosto de 
cabeça polida e cromada e guias da lâmina fabricados em aço, todas as superfícies metálicas devem 
possuir banho de proteção contra oxidação e pintura lisa nas superfícies aparentes, sistema fuso de 
inclinação do encosto e elevação do assento, transformador de 12V para alimentação do refletor, relê de 
partida e fusível de proteção, estofamento em espuma de poliuretano revestido com PVC expandido lavável 
e sem costura, com opção de cores. Este equipamento deve ter garantia de 02 anos e assistência técnica 
autorizada do fabricante. EQUIPO ODONTOLÓGICO. Tipo cart, com base móvel sobre quatro rodízios, 
pedestal com linhas arredondadas, puxadores bilaterais, seleção automática das pontas controlada por um 
bloco de acionamento pneumático (sistema BAP), suporte de pontas e peça única e destacável que permita 
a higienização, alma estrutural em aço, corpo e capas em ABS. Deve possuir uma bandeja em alumínio 
anodizado, terminal para micro motor sem spray, terminal para alta rotação e seringa tríplice. As 
mangueiras devem ser tipo Oblate lisa e flexível. REFLETOR ODONTOLÓGICO. Monofocal, com 04 
intensidades de luz, acionado no pedal de comando e acoplado ao braço vertical do equipo fixo a cadeira, 
dotado de cabeçote com puxador incorporado e espelho multifacetado com tratamento multicoating que 
produz luz fria uniformemente distribuída, temperatura de cor de 5500° kelvin aprox., campo de 
iluminação 8 x 18cm à 80cm de distância com 20.000 Lux, , sistema de troca fácil da lâmpada (sem a 
utilização de ferramentas), protetor da lâmpada e espelho em policarbonato transparente, transformador 
com seleção de voltagem, braços com linhas arredondadas e pintura lisa. UNIDADE AUXILIAR. Acoplada à 
cadeira, com estrutura interna fabricada em alumínio com pintura lisa, bacia removível para desinfecção 
em cerâmica esmaltada com ralo separador de detritos, registro para acionamento da água da cuspideira, 
01 terminal para sucção em alumínio de superfície lisa com acionamento automático, suporte de pontas 
maciço em poliacetal com formas arredondadas, caixa de esgoto selada em PVC com respiro e abafador; 
separador de detritos conectado à mangueira de sucção com tela de aço inoxidável. MOCHO. Com sistema 
de elevação do assento e encosto, sendo os movimentos de subida e descida do assento acionados por 
uma alavanca com o movimento de descida impulsionado pelo peso do usuário e de subida por ação de 
uma mola. Ambos os movimentos devem ser amortecidos por um sistema de gás pressurizado, possuir 
uma alavanca, localizada abaixo do assento, para regulagem da altura do assento. Deve possuir base com 
05 rodízios de grande resistência estrutural, assento com conformação anatômica que amolda-se ao 
contorno das pernas e encosto com estofamentos em poliuretano injetado e recobertos em PVC expandido 
sem costuras e lavável. ALTURA MÁXIMA DO ASSENTO: 550 mm / ALTURA MÍNIMA DO ASSENTO: 450 mm 
/ DIÂMETRO DO ASSENTO: 360 mm.  
Caneta de alta rotação com 420000 rpm, com corpo em alumínio anodizado, com canais arredondados de 
pega, sistema de conexão de dois furos, refrigeração de spray triplo, rolamentos em cerâmica apoiados em 
anéis de borracha sintética, sistema F.G. de troca de broca, baixo nível de ruído, baixo consumo de ar 
(aprox.35 litros/min), pressão de trabalho 30 PSI, alto torque e esterilizável em autoclave. Deve 
acompanhar a caneta: 01 lata de óleo lubrificante, 01 agulha para limpeza do spray, 01 guarnição de 
borracha reserva e 01 saca broca. Informo que este equipamento deve ser do mesmo fabricante da cadeira 
odontológica, para melhor funcionamento do conjunto. Este equipamento deve ter garantia mínima de 02 
anos e assistência técnica autorizada fabricante. 
O valor devido deve compreender a venda com montagem da cadeira nas unidades de saúde dentro do 
município, sendo indicado o devido lugar na solicitação/ordem de aquisição. 
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